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APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO NULO POR
AFRONTA  AO  ARTIGO  37,  II,  C.F.  FÉRIAS
ACRESCIDAS DE 1/3  E 13º  SALÁRIO. VERBAS
DEVIDAS. IMPOSSIBILIDADE DE
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.
RECOLHIMENTO  DE  CONTRIBUIÇÃO  MENSAL
PREVIDENCIÁRIA  AO  INSS.  PROCEDÊNCIA.
PROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  DO
PROMOVENTE  E  DESPROVIMENTO  DA
REMESSA NECESSÁRIA. 

- É ônus do Ente Público comprovar que pagou
a  verba  salarial  ao  seu  servidor,  devendo  ser
afastada  a  supremacia  do  interesse  público,  pois
não  se  pode  transferir  o  ônus  de  produzir  prova
negativa  ao  Promovente,  para  se  beneficiar  da
dificuldade,  ou  mesmo  da  impossibilidade  da
produção dessa prova. 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em PROVER A APELAÇÃO CÍVEL DO
PROMOVENTE E DESPROVER A REMESSA NECESSÁRIA, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 95.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e, de  Apelação Cível contra a

sentença de fls. 60/63 que, nos autos da Ação de Cobrança, julgou procedente,
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em  parte, o pedido autoral,  condenando  o  Promovido,  unicamente,  ao

recolhimento  ao  INSS –  Instituto  Nacional  de  Seguro  Social  –  dos  valores

descontados  do  contracheque  da  parte  autora  e  não  repassados  ao  órgão

previdenciário, durante o período da prestação de serviços contratado (março

de 2009 a dezembro de 2013). 

Apelação  do  Promovente  às  fls.  66/75,  requerendo  o

pagamento das férias, mais o terço constitucional  e décimo terceiro salário,

referente a todo o período trabalhado, conforme postulado na inicial.

Sem contrarrazões (fl. 79).

Instada a se pronunciar no feito, a Procuradoria de Justiça não

ofertou parecer (fls.85/87) sobre o mérito.

É o relatório.

VOTO

Pois bem. De início, esclareço que é fato incontroverso nos autos

que o contrato ora discutido é nulo, por ofensa à CF/88.

À  Administração  Pública  é  conferido  o  poder  discricionário  de

contratar temporariamente, ante a sua necessidade e conveniência, autorizado

pelo artigo 37, IX, da CF, sendo que a esta contratação não se aplicam as

regras  dispostas  na  Consolidação  das  Leis  Trabalhistas,  nos  termos  da

previsão constitucional.

Nesse aspecto, os servidores assim contratados somente teriam

direitos aos valores referentes ao pagamento das parcelas salariais basilares,

tais  como  a  remuneração  pelos  dias  de  serviço  prestado,  férias,  o  terço

constitucional e décimo terceiro salário, assim como seus proporcionais.

Entretanto,  na  hipótese  dos  autos,  percebe-se  que  o  Autor

permaneceu laborando para o Município  por  alguns anos sem ter  prestado
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qualquer concurso público.

Tem-se  que,  como  regra,  a  anulação  do  ato  administrativo

praticado em desconformidade com as prescrições legais produz efeitos  ex

tunc, retroagindo a nulidade à sua origem, devendo ser retomado o status quo

ante, destituindo-se o ato de qualquer efeito. Aplicando-se esse preceito sequer

faria jus, o contratado, à contraprestação pelos serviços realizados.

A solução resultaria  patentemente  injusta,  implicando afronta  a

outras regras e princípios consolidados, como a vedação ao enriquecimento

sem causa, a proteção à boa-fé e à segurança jurídica. 

É ônus do Ente Público comprovar que pagou a verba salarial ao

seu servidor, devendo ser afastada a supremacia do interesse público, pois não

se pode transferir o ônus de produzir prova negativa ao Autor, para se

beneficiar da dificuldade, ou mesmo da impossibilidade da produção dessa

prova. 

Desse modo, pelos serviços prestados faz “jus” o Promovente ao

terço de férias e décimo terceiro correspondente ao período laborado, como

vedação ao enriquecimento sem causa.

No  mais,  mantenho  a  condenação  ao  Município  dos  valores

descontados  do contracheque da  parte  Autora  e  não  repassados  ao órgão

previdenciário, durante o período da prestação de serviços contratado.

Desta feita, PROVEJO A APELAÇÃO CÍVEL DO PROMOVENTE

E DESPROVEJO A REMESSA NECESSÁRIA, para condenar o Município

de Patos ao pagamento de férias mais o terço constitucional e décimo

terceiro salário, durante o período da prestação de serviços contratado

(março  de  2009  a  dezembro  de  2013),  com as  devidas  atualizações  e

correções necessárias, do período não prescrito, mantendo a decisão de

1º grau em seus demais termos.

É o voto. 
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Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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